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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.503 DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

“Da  nova  redação  ao  artigo
4º.  Do  Decreto  Municipal  nº
579 de dezembro de 2009 e
dá outras providências.”

WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR Prefeito Municipal
de Rifaina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

DECRETA
Artigo 1º - O artigo 4º e seus parágrafos e incisos do

Decreto Municipal  nº  579 de 01 de dezembro de 2009,
passam a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Artigo  4º  -  Fica  fixado  por  esse  Decreto  os  bens
possíveis  de  utilização  e  respectivos  valores  a  serem
recolhidos aos cofres públicos pelos contratantes:”

I  –  CENTRO  DE  EVENTOS  DIV INO  ROBERTO
GONÇALVES: Fica fixado o valor de 32 UFESP para eventos
de aniversários, casamentos e eventos sem bilheteria e o
valor de 59 UFESP para eventos com bilheteria.

II  –  SALÃO  COMUNITÁRIO  MARIA  GOBBI  E  TEREZA
GOBBI:  Fica  fixado  o  valor  de  05  UFESP  para  eventos  de
aniversários e casamentos;

III – PARQUE DE EXPOSIÇÃO ABRÃO BISCO: Fica fixado
o valor de 48 UFESP por dia de evento;

Paragrafo  Único:  Os  valores  serão  corrigidos
anualmente  pela  variação  da  UFESP.

Artigo 2º - Este Decreto, entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em
especial Decreto nº 1.076 de 10 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Rifaina em, 15 de janeiro de 2025
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  prefeito

municipal de Rifaina e ordenador de despesas, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação da
empresa DE NOVO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS
LTDA, para realização do show artístico com a banda
BABADO NOVO para  apresentação  no  evento  AXÉ
RIFAINA no dia 15 de Fevereiro de 2025

CONSIDERANDO  a  escolha  da  empresa  DE NOVO
EMPREENDIMENTOS  ARTISTICOS  LTDA  pelo  valor
global  de  R$190.000,00(Cento  e  Noventa  Mil  Reais).

CONSIDERANDO  a  existência  do  interesse  público,
recursos financeiros e orçamentários para contratação dos
serviços.

CONSIDERANDO  a  documentação  encartada  nos

autos  e  a  dispensa  de  Parecer  Jurídico  de  acordo  com
parágrafo  primeiro  do  artigo  35º  do  Decreto  Municipal
n°1.441 de 10 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO  a legalidade da contratação direta
nos  termos  do  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 combinado com o Decreto Municipal n°1.441
de 10 de janeiro de 2024.

DETERMINO  que  o  Setor  de  Licitações  lavre  o
competente instrumento de formalização da contratação
(contrato ou outro que venha substituí-lo), com a DE NOVO
EMPREENDIMENTOS  ARTISTICOS  LTDA  e  observe  a
legislação pertinente e proceda as publicações necessárias
de  acordo  com  o  art.  33  parágrafo  único  c.c.  Art.35,
parágrafo 2º do Decreto Municipal n°1441/2024 e art. 72,
parágrafo único,  art.  94,  c.c.  o  art.  176,  da Lei  Federal
14.133/2021.

Rifaina, 15 de Janeiro 2025.
______________________________
Wilson Alves da Silva Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA: 06/2025:

OBJETO:REGISTRO DE  PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
GENEROS  ALIMENTICIOS  TIPO  LANCHES  PARA  DESJEJUM
DOS  AGENTES  DE  SEGURANÇA  QUE  TRABALHARÃO  EM
EVENTOS  REALIZADOS  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIFAINA DURANTE O ANO DE 2025.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia
16/01/2025 das 17:00 até o Dia 22 / 01 /2025 às 08:30
horas.

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: No dia 22 / 01
/2025  a  partir  das  09:05  horas  com  duração  de  06
(seis)horas de disputa.

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
interessados  no  sites:

www.bll.org.br  e  www.rifaina.sp.gov.br.Maiores
informações no setor de Licitações sito na Rua Barão de
Rifaina nº 251 - Centro,Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina, 15 de janeiro de 2025.
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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